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AVISO DE HABILITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 
01/2020 

 
A Comissão Permanente de Licitação do Município de 
Bequimão, através de seu Presidente, tendo em vista 

a continuidade da licitação supramencionada, torna 
público para conhecimento dos interessados o 
resultado do julgamento dos documentos de 

Habilitação apresentados para a licitação acima 
referida, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para prestar serviços de pavimentação 

asfáltica no município. Habilitadas: M. HENRIQUE F. 
REGO EIRELI. e CIVAN – CONSTRUTORA E 
INCORPORADA VANGUARDA LTDA. e inabilitadas 

as empresas: W. C. RAMOS SILVA EIRELI. e M P D 
REIS E CIA LTDA – EPP. Conforme motivos lavrados 
em ata. A partir desta publicação ficam franqueadas 

vistas aos interessados e iniciado o prazo recursal 
(art. 109,  inciso I, letra a da Lei 8.666/93), Comissão 
Permanente de Licitação. Bequimão - MA, 14 de junho 

de 2020.  
 
AVISO DE HABILITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 

02/2020 
 
A Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Bequimão, através de seu Presidente, tendo em vista 
a continuidade da licitação supramencionada, torna 
público para conhecimento dos interessados o 

resultado do julgamento dos documentos de 
Habilitação apresentados para a licitação acima 
referida, cujo objeto é a contratação de empresa 

especializada para prestar serviços de recuperação de 
estradas vicinais no município. Habilitadas: M. 
HENRIQUE F. REGO EIRELI. e CIVAN – 

CONSTRUTORA E INCORPORADA VANGUARDA 
LTDA. e inabilitadas as empresas: W. C.  RAMOS 
SILVA EIRELI.  e M P D REIS E CIA LTDA – EPP. 

Conforme motivos lavrados em ata. A partir desta 
publicação ficam franqueadas vistas aos interessados 
e iniciado o prazo recursal (art. 109, inciso I, let ra a da 

Lei 8.666/93), Comissão Permanente de Licitação. 
Bequimão - MA, 14 de junho de 2020.  

 

       

 

16  de julho de  2020                         Ano I – Edição Online N° 076                                       Página 1 de 1 

SUMÁRIO  

Conforme Lei Municipal nº 004, 
de 14 de agosto de 2014 

 
 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

 

 


